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Dccfrina	 • vim promover insiram

Rectique calha- pectora, roborant. li 0'1 A Ta

Rio de 7,v;,-iro I O de 7ar7eirci.

Por Ord,.», Superior.

F4,1 outra oz,:ásiao drnos resumida noricia da
Liber,:lissimt Carta de Lei de u; de Dezembro,
rela	 Sv.	 1. L	 REAL. elevo ,) o Esta2o

gradu	 ast,:rn corno das es-
pontane)s Jen i • Iir475; de jubilo, queé r.erão (.5

eksta Cone, por huma tão honrosa dis-
tinção. Hoje ortipir-nos-hcroos do melhor grado
com este falstissimn obj.mo , c começaremos por
dar hum copia daquelle Diploma , cujo hcor he
O seguinte

" 13,3%! JOV)	 ,2,ra.;a de Deos , PR1NCIPE
Jr..:

(laleil .1,r ,	 e da Conquis-
ta 	 e (.1-,:-;)	 d4 f/J!opa	 Ara-

	

,,	 1	 .1 •	 r:	 _L
-•• ,	 . • ,	 .	 • ,	

.4U	 3 .ILJUa	 dos
C1-1-.I LlC I.e: virem	 que tendo

cdt Meu	 ,:;,_tinto os mais vi-
vos de7cas	 ter p rosperar os Estados, que a

Pr . iviLl:ia 1) vitu can' liou ao Meu Soberano
girnenE Drado ao mes-no tempo a imporiam:ia.

	

t á v.1	 h.t), e lu:alidade das 1.11vus Dorni-
nos dt fPutti..-fr.,	 copa e variedade dos precio-
sj; c.e:ahttis • tlue cites etti si contém:

	

OUttO strn	 stja vanta¡osa
aos \teu	 eii Vassiltos cio 	 hurni perfeita
111.:1J , e	 2r.tre	 .:ctloç de Por-

, c ,fas	 ,	 os Nieul Domínios do
Bra.q /	 or..zilia e if CS	 graduaçáo e carhe-
zwir	 [1:!s s )5r:!ros. predicados 7,es

dev	 )1n,, :	 l!o	 is ;11:us Domínios
pu t a 	 .t1,..nliotencim:.:.;	 das

Pose 1.'1	 ,	 • fo'r.i) oCoo ..,,r2sscde Fienna 3

assim :to Fr ALlo	 Alliança Concloido aos oito
1

de Abril de mil oirocentos e quinze, como no
Trarado anal do mesmo Congrego: Sou portanto
Servido, e Me Praz Ordenar o seguinre.

" I. Que desde a Futalicação desta Cerra de
Lei o Estado do Brásii seja-elevado .a dignidade
preeminencia, e denominação de —REINO DO
BRASIL.-

" II. Que tak Meus Reinos de Pomo! ,
Algarves, e do Brasil formem d'ora em diante
hum só e unito Reino debaixo do título de REI.
NO-UNIDO DE PORTUGAL, E DO BRA•
SIL E ALGARVES..,-

" III. Que aos Títulos inherentes á Coroa
de Portugal, e de que aiê agora Hei feio uso,
se substitua em todos os Diplomas, Cartas de Ui.,
Alvarás, Provisões, e Actos Publicas o nevo Ti-
Will de — PRiNCIPE REGENI.F. DO REINO-
UNIDO DE PORTUG4L , E DO BRASIL,
ALGARPES d'aquem e (falem Illar, , em AM".
Lu de Guine', e da Conquista Navegasão , e
Commercio da .Etbiopia Arabia, Perua, e da
Indin , &o. —

41 E esta se cumprirá , como nela se contêm.
Pe l o que Mando a hurna e outra Mesa do Desem•

bug° do Paço e di Consc:encia e Ordens : Pre-
sidetue do Meu Real titulo; Regetlore: das Ca.
sas da Surplicação Conselhos da Minha Real
Fazenda ,• e mais Fribunaes do Reino-Unido Go-
vernadores das Reli çoes do Porto	 , e Ma..

; Governadores e Capitães CienenCS I e mais
Governadores do Brasil, e dos Meus Domínios Ul-
tramariaos ; e a todos os Ministros de Justiça e
mais Pessoas , a quem urtencer o conhecimento
e execução desta Cana de Lei , que a comprão e
guardem , e f-c.. -1t) inteirorrienv: ezsrtrrir e guardar
cro n•21.1 se coita , no obstante quaesquet Leis,
Akr.rás , Regintentes , rectetos ou Ordens
conttatio	 potve todas e tudo-.	 por detoga-
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x

das para este effeito sõrnehte , como te delas ri-
use expressa e individual menção, ficando aliás
sempre em seu vigor. E ao Doutor Thomaz ifri-
seefo de Filiar:ova Portugal do Meu • selha,
DesembÁrgadór do Paço, e Chanceler fklár do
•rasil, Mando que a faça publicar na Chancela-
tia , e que della pe lernetrio copias a todos os
Tr bunaes , Cabeças de Comarca , e Villas deste
Reino do Brasil ; publicando -se igualmente ,na
Chancelaria lViõr do Reino de Asirtugeil ; temer-
eendo .se tarrebem as refecidas copias ás Estações
competentes; registando-se em todos os lugares
onde se costurai° registar similha.ntes Cartas ; e
guardando-se o Original no Real Archivo , onde
se guardo as Minhas Leis, Alvarás Regimentos,
Cartas, e Ordens deste Reino do Brasil. Dada
no Palacio do Rio de janeiro aos deeeseis de De-
eembro de mil oitocentos e quinze.

O PRINCIPE CCM Guarda.

Marquez de "'guiar.
&c. 22-	 Carta

Publicada esra Lei , e recebida com aquelle
transporte e alvoroço, que lhe são devidos, o Pre-
sidente, Vereadores, e Procurador do Senado da
Cam . , accompanhados de alguns dos Cidadãos
desta Capital, tendo sollicitado de S. A. R. o
PRorclips. REGENTI Nosso Senhor a honra de hi-
rern á Sua Real Presença , para em nome de to-
dos os habitantes da Cidade beiar a Sua Augusta
Islão por motivo da tr.encionacla Lei; S. A. R.
lhes designou para este ain o dia 28 de De.,-embro.
O Presidente do mesmo Sena ki dirigiu neNta ozca-
siáo a S. A. R. a segu.nte falia.

SENHOR.

" A Illustrada , e Le!lbe-
ração com que V. A. R. Houve por bem elevar
este Estado do Brasil á preemrienzia de acima ,
unindo-o debaixo de hum só titulo ao de Porry.zal
e Algarve , he o fausto motivo , que hoje conduz
aO3 Pés de V. i. R. este Senado da ('.1.M.11*.k
alguns dn Cidadãos desta Capital , a firn de ren-
derem as devidas graças a V. A. R. , tanto por
Si, como em nome de todos os seus habiunres,st O Brito	 A191i5911110 Senhor , merec;a
aquella preem:nencla pela StEl vaSSid.if) fertiiida-
de, e riqueza: A Mente esciarecida de V. A. R.o reconheceu : a Paternal e Ausia Mio firmouo liberalissimo Rplorna , a Caru, d.t Lei de t6

cpr.f ,e-re. Cl e
nossa eterna grandão ! Que iirulu	 írnnwrrl!ida-
çie! A PROVIDENCIA tinha te.u-rvad.5 vara

.
A R esta	 Acto des	 ttilo será o.	 . 

nie pagina na Historia daobjeto de h
V. A. R , per isso queGloriosa Regenera

abrange a prosperidade ger.11 das partes comeitoin.
tes da Monarquia Porttigrieza.

ce Depois do immediato impulso , corri que
os moradores desta Ccd,ide 1.,ateriieario o seu ju-
bilo, toca ao Senado da Canura , como orgio
dos seus votos, hir conta eles invocar a Clemen-
cia do TODO PODEReS0 r:ra t:ue nos con-
ceda a conservaçáo ;.+.1 preciosa v:da de Nr . A. R.,
e da Sua Real Farn:lja.

" Os dias 7 de Março, e 16 de De2ernbrO

rivaes em celebridade, vÃo a ser consogrados igual-
mente nos annaes do Brazil. Cummecnor Jdos na
crie dos annos por v:r, i2novarzià as demonstra-

ções de gratião , que consLintemente se devem
ao Dispensador de tão import.inces beneficies.

" Por addiçáo a es, Sorri:ca de novo a
V. A. R. este Senal-) Q:eira anneir "benrgrarnen-
te á Sua humilde oileiza de er:eff hum monu-
mento, que patentêe a 1 ., :5c Jade o seu receniie-
cimenço, e perpetue a nuraor;a de hem l‘rincire
Magnanirno Munificente , e Jt-o:to.

S. A. R. escutou com a Sua ntiural
dade esta faia , e se dien ye re ,e..end-r o

14 Podeis assegurat AC3h b nre dCr,14 Capi-
tal, que Prezo as expries de oratião e amor

3

que em seu nome rn ...! teit,fes A prove-
ridade dos meus vass.-.)s he o rrorurn:i[o, e,tie
rulk ambiciono ; perán 4.2.,..rrtiírdo nes vt SSOS de-
ZejOS	 PerrrItt(3	 ve me quereis trir.

	

O Pt"t.1.?r:::: 2 Vere;d,,;.:.ç,	 PfCC2.tir do
Senado da Camara , e s	 , ei .4e o ne-
e3rapinhat -ào	 "
berju,b s7..,-;,1-1	 CL 3 ri.'	 -°	 S. A.
e tormndi;	 (":in 4l',1	 b.:.•
1'n5	 r	 .
" AIA 

C n tr. SI)	 , t.'	 5	 r't	 H
rr1.1Ca ,	 52 1:tl r l'rãO o	 PJ est.

Vcrcidorcs , e	 t 'Or LIO rrerni..t
Tudo , e CS e l d.1.1d0 q tt rne5os a Corte al.r.,;x0
'Issi.-;w1.t r (K v iJo de').:14 a M:rto de S. A. R.
P el a' graça de h:J.-rr eiev,,j,. os Sctis 5. )ortoil1os da
America i G rakT. ty.10 Cdifne ,Anua de Reino , e

	

01j. Se! n';	 Tremura çékea. ritilY n 42215.
te alegria com :eç'Cl. de graçds na Igreja , com

go de artificio, e tres dias de Wurnnação. Mais
acordarão  que pra er,'toa rnerr.ota se flZeUe
annrversario Com acso de e, ras, e tres dias dc
kminar.as , nos dias 16, 1, e 78 L'e DCZerabrO
e cp)e pire, os mora ,kres desta C'..dad2 ficarem

	

sc:erucs	 etlutaes rja	 — Eu ,a4e-
tee;r
naduSe -CIAI Ir 1 c) LtCRYI. 

4UTILADO



(Assignados)
Dezenabargelor Presidente — Luiz 3eaquim

vDrie Estrada Furtado de Mendonça.
c O Corenel Antonio de Pirrna.
1 O Commendador Manoel Ig-

V e :e .liores < macio de. Andrade SOI4t0
j O Commendador José Perei-
Ç_ra

Procurador	 O Capitáo Caries 705è Moreira.
Escrivão	 Ántelio	 Pito de Brito-.

Cid,i.lios.
O Commendador Amara Palio da Silva.
O Corrtraundador Luiz de -Souza Dias.
O Commendador Joaquim José de Siqueira.
O C elam ciada dor . Jose M4I'CellitiO Gotscalves.
O Cornmendador Francisco de Souza "C (M-

V:ira .
O Tenente Coronel Luiz josé rianna Grujc;

do Amaral Rocha.
O Tenente Coronel 7orlo Pedro Carvalho de

.Moraes.
(..) Tenente Coronel Afancel José da Costa.
O Capitão lôr Leandro josi Marqms Fran-

co de C:rvaltro.
Lreiz Alves.

A	 1 i.is
Aint. iiio de Oliveira Guimarles.

Ftrreira ar,;ga.
Miguel Ferreira Gomes.	 .
.7.) .se Pereira di Si;e.t Manoel . •

Ferriira ií Ararip.
73te	 de P1ív.-1.

705é Pereira da Fvnceca.
:;	 G.,i;tes Sik:f

GO!iii5 de I).	 ira CWItO.

—

T	 rr;mni; a st , i,i -Açao de rit!?licat 1 se.

.'•	 ,	 navra	 ,	 IS. A.

:-'Cre',-*•‘:..1 Cs e	 Lí. t1.L jL	 na
visão d Voluntat-ios Reaes.

Qt_eartel General ri, o Rio Comprido 7 de
a tteiro dc i 13 i 6

Ordem do dia.
O Maicdiai (leneral 11.irque2 de Cavo )11.cior

tem e .ztroma sttisfação em publicar o ikervio , (tate
2 .1).11X0 segue , pelo qual Sua Alien o
Ri:GE N:TV: ' Seu Senhor 1):i	 Divis:io	 N'oluntar:os

eaes	 Prineipe mais leinia pf.C.V3

Lavei da Sua Graça e Real N-Itutil'iceni.t. St . '	 (._•-•

te	 Esiim.ição ltie Sua A:te y a Real Faz.
do rnerci.nt-iv.1 e 3i---rVIC»):	 Se .):11t1T1

tp,1C	 Oiderlir e;;,	 Cf

cis lnfi:ores e Soldades	 ,

' do que¥ deverião receber Etapa durante o serviço
atual , o -.Marechal General está convencido de
que todos os Individuos da Diíreio ficarão pene-
trados dia Benigna, e animadora Protecção, cotia
que os trata o Seu -Soberano ; e -se de mais eiras
Tropas reflectirem sobre a Benevola Condescendén-
eia de Sua Alteza Real em as Honrar com a Sua
Real Prezença , Ficando entre elas por espaço de
alguns dias, e Examinando nesse perimia Pessoal-
mente tudo, o que lhes dizia respeito, para Ter a
certeza de que erão executadas as MS Reaes Or-
dens; e Dezejos devidamente acerca do- commodte
delias , ha de ficar impressa no espirito das aleis- •
mas Tropas a Honra, que nisso receberão, astitn,
como os signaes de Affeero, que S. A. R. lhes
Patenteou como . hum Pai Indulgente, tanto na-li-
beialidade, como na appravação para com o dito
Corpo ; e servirá isto de - estimu2o a humaS Tro-
pas, que sempre se compactarão bem, para prati-
carem esforços nOvos, e se for possivel, mais for-
tes pelo Interesse, Honra , e Grada do Seu Ama-
vel Soberano, que tanto os Parriculacisou nas De-
monstrações de Estima , e , Affeição.

O Marechal General procuGrá sempre Com
inteira conança, em as part'cipaçOes dos Offic'aee
Cieneraes , que commandarem estas Trepas, pelas
provas, que hão de dar da sua gratidão para com
Sua Alteza Real , do seu amor para com o teu
Paiz , e da sua perseverança em hem comuna-

nlaor Marechal General Marquez de Campo	 -mpo Ma:orei 

mento digno da Fama do Real Exercito de Por-
fugiu, como da sua propria. — Ass . greada peca Se-

.t'clerstião Pinto de Araujo Curtia , Marechal de
Campo Ajudante General.

Copia do DEC!? ETO.

Fazen?.o-se mu: diz,oit da Iticd-va Real Consi-
riiçáo i, -elo , e leal ,!,'..l-:, com que Os Oflicites,

e 1-...n1::: :Aajets da Dis.is;:o de \'olues.ltios lileaes se
offereeer:zir a servir-Mc na Exrediçáo , para que Fui
:erv:do destinar a mesma Divisão, e a que pas-

sando a ..est )r em IãO C3nsiderl ycl distan,.ia dis suas
cias, c Te.Spret i v a S FITilt.)S, liCi'0 p 	 o' dauei..
tes succorfote lee :;e:,-, J'ciias pao leecl-er : -FIJi
rof bzrO rOt este- re“rl ts :os. , C llUetC2J11 fa2',-;-lhes

MCIC'è 1 concc,ki a tedos os Ot:iciaes e'..e Patente.,
e Emi-rcstdos com GraduaçOes Mtares da sobre-
dita Div . bán, o vencimento de riais a et tlarta parte

d,:s se.1/3 reSreCt i \ c\S- SO:d05 a nado de Cii.:1-cação,
titrarite o (envi a eiiir' estiverem en-,rieg:i,jes neve

S-..rviço. O Ni trine ...! 112 el,e/ii.J, ,lo N r.et: t ons_I'lz

I,i l'sia,?o , ltil . aiiito ,As !,rente ao r(•,», 4,) , E.1..

elri.`;',,n '0 iniel,r;; I Vr ..11!C dl Repa , t 5 :.. ,

I

c ii , .: r i,ii.in;:,:rrt 1 5 C cid C: lierr 1	 O le" i• % :-11:1 cin.

Leta,l,io , ‘:, o 1,-.3 em:ti/ais , rsucito as Urdzutt

MELHOR EXEMPLAR ENCONTRADO,



neeeStarias . Vaira este erfeiro, làalneio do Rio'

neiro em tremi de Janeiro de mil oitocentos e
smeiS.— Com a Rubrica do PRINCIPE REGENTE Nos-
si Senhor. — Cumpra-se e registe-sei Palacio dá
.Rio de atleiro 4 de Janeiro de m8t6..-- Com bu-

ROTICI ifS
ENTRelDifS.

Dift s	 çoirentc.	 Afacabit; z dias ;
M. :roja 4ffiinso de Apitar, , C.

,L,,,,-/w.:neo	 ',mão Ferreira , assucar e madeira.
DL; 6dio — Cá' o Perde; 76 dias; B. So-

phia M. Sergio Francisco Ferreira, C. ao
sal.

Dia 7 dito. — Monte Video; 26 dias ; G.
Maria, M José Dinix Baptista , C. ao M.
eouros e sebo. — Cabinda ; af3 dias ; G. Ataria
nomazia 1 M. Francisco Xavier Alvares , C. a
Fiava relho c filhos, escravos. — Porto as Ilhas
4e Cabo Perdc. s; dias; a Pernemtbnco' ar ; a es-
re puno i ; B. Fama , M. 'nona% da Silva
Pereira , Cs. ao M. , sal ; segue pira o Rio Grande.

Dia 8 dito. — (Nenhuma Entrada)
SAHIDAS.

Dia :5" do eor.frente. — .clinerica	 G. iimer.
Merina:, M. w. L, itoss ca(fé , assuar e go-

- Mararsbio ; B. Ing. Despacho
Laf , lastro. — Cabo Frio; L. Concessão

M. Francisco Mariano Pereira , lastro.	 Cam-

Rubrica de Soa Ekedietacit. A ignadó
Martins 'Lesse.

Erá 'conforme.
"fruam yosé Ferreira da Costa , Capirá) de

Artilharia e Official Maior da Secre taria miwar,

ÁRIT I MA'S.
pos ; 1. Maria Luia, M. LOSé 70gitrirri Tei-
xeira , lastro.

J)ia 6 dito. —Ubatoba; T. hig. neytnoutir.
Hamna ; G. Hosp. Esperança, M.	 Ijcsiderio
Brunet , carne. — Dito C Seni.lara d,:s Pcfr,
M, se.fririel (Mosta , carie. — Rio Grande
ing . Sandwich ,	 john Frazer , lastro. — Saara
Cathartna, 5. Rio Lima, M. dose Arntonio Lis-
boa , lastro. — Ilha Grande ; L. Boa Pid.;em
M. Joh Francisco lastro.— Campos ; L.
a da Gloria 11.1. Manoel Rodrignes de Utiveir,

tro. — S. SekViiãO L. Senr,ora do , Avato
. Antonio Francisco , lr.stro.

Dia 7 diso.	 /n (ae a	 13. ing. Coa.;	 ,
. Sevou , eark , e assucar. 	 Grande

5. Pencedor, M. Manoel yosé Ferreira
Campos; L. Senhora do 1 0. 14:;;I , M. manca
mira Sant . Lago, sal.

8 di:o, — Cabilda R. Serpewe
gheodoro 'ose de Sd , fazendas , e agoardeue. —
liba Grande ; L. S. Liarbara	 Jose GaPrza
de Oliveira , lastro.

AVISOS.
Na loja da Gazeta se ac'a 	 Lsi5es de bigril Pai a sua iliba iia rinteira idade 	 rü! per 1.:5,7,;_".O Cornmissario de 5. AL Britaram do departamento dos mantimentos no Rio de .7ane:rJ , tizsaber nue fora chamado pára Inglaterra , e que no dia 17 de Jan-::to k 12r6	 mo hot.isArrole Lennor , corretor em o dito Rio de 7aneiro , hade vender em lei ao publico nos arn-Lizcn, caMa das Cobras, os mantimentos que revi°, e iOrão rnanlidos vir para uzo d....!s navios de S. M.Milita ; vinho , rum, agoardente, pipas vazias, smeos , caixões d sumo de iU-ria , com 5t25 g Nrrafa v.i.ziPs , arcos de ferro e ferramenta de Tivio,eiro. O s:gnai de as por cento se dá no acto daçát.) e os restos quando receberem as ia2endas, sendo por conta do compra lor rodas as dc5:: ,eLas cc i..ii,-ducções, o que seili dentro	 rres semanas devais da vendi pena de pedi rrlo	 g:,da S 2,11 feita por conta lie S. M.	 Os mantimentos estão patentes todos os dias antes da ver-da da g 9 da martYi á; 4 da tarde no dito armazem.

ira	
Quem quizer comprar hum sitio no lugar chamado A...Ari., fecgucii.a de irrajd, retraç c. 1).Thereza de O1iveir4 , com cazas de teiha , muitas arvores de espinho , calre , 1, ananeiras e t- ur Etsvarias (maldades, com boa agoa dentro, falle com Antonio -ninam° da Costa rnorldnr na Lia Lefazendas, no iargo do Capim, na esquina da rua Sabia.
, 7osé Lu: Ci dozo, 

morador na nu direita , nas cazas N.° 18, faz sciente que lhe desaparece°hum copiador de , -irtas, que tem na capa a inscripção de f; 1. C., quem o achar ou delle to.er no-ticia, e o queir., restituir receberâ boas alviçaras.
Pela Ákin •n:straçu Geral do Correio Maritimo desta Corte se faz 

publico , qu.? sahir,itS as Em-
barcações scbuirt:es :a mo do corren te: para Benguela , C. Livramento	 M. Man el Fra ,;cisco t:",sSantos: para o Porto E. Santa Ri # a ,	 M‘inael Causes Flores: a ia para	 Rio Grande , S. tira-
nia ,	 .warioci	 irinba .tita;.rwirt. ASr canas serão lançadas no Correio até t=ls 4 horas da tardedos dias antecedentes.

RIO DZ: JA NEIRO	
IMPRESSX0 REGIA. 1816.

MUTILADO


